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ATOS OFICIAIS  

    

ATO(S) DA MESA 
 
ATO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 038/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no parágrafo único do 
artigo 5º do Regimento Interno; 
 
Não tendo havido manifestação imediata e motivada nos termos do art. 
4º, XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002, contra o julgamento do proce-
dimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2023 – 
autorizado pelo Ato da Mesa nº 017/2023, de 29 de maio de 2023, 
Processo Administrativo nº 113/2023, cujo objeto é aquisição de licen-
ças de uso do programa “Adobe Acrobat Pro” e da suíte “Adobe Creati-
ve Cloud para equipes”, por meio de subscrição; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  Homologar o julgamento do Pregão Eletrônico nº 008/2023 à 
empresa MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMATICA E COMERCIO - 
CNPJ 66.582.784/0001-11, com menor valor unitário, nos seguintes 
itens: ITEM 01 - R$ 5.560,00 e ITEM 02 - R$ 26.890,00. 
 
Art. 2º. Homologar o Processo Administrativo nº 113/2023, cujo objeto 
é o Pregão Eletrônico nº 008/2023. 
 
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 14 de agosto 
de 2023. 
 
VEREADOR Joaquim Antonio da Rosa Neto 
Presidente 
 
VEREADOR Rogério Aparecido Castilho 
1º Secretário 
 
VEREADOR Edirlei Junio Reis 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessor Técnico de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
  

PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 149/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o recebimento da Comunicação Interna s/nº DE 
02/08/2023 do Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) Benedito Pedro Segundo Júnior, 
portador(a) do RG nº 8.XXX.XXX-5, para efetuar citações e demais 
diligências necessárias até o julgamento final, em Plenário, do Projeto 
de Decreto Legislativo sobre o Parecer Prévio do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo (TCE-SP), referente às contas do exercício de 
2021 da Prefeitura Municipal de Suzano, relativas ao Prefeito Rodrigo 
Kenji de Souza Ashiuchi e Vice-Prefeito Walmir Pinto, Processo TC 
007322.989.20-3. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 14 de agosto 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 150/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o recebimento da Comunicação Interna s/nº DE 
02/08/2023 do Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) Maurílio Luiz de Queiroz, portador(a) 
do RG nº 22.XXX.XXX-1, para efetuar citações e demais diligências 
necessárias até o julgamento final, em Plenário, do Projeto de Decreto 
Legislativo sobre o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (TCE-SP), referente às contas do exercício de 2021 da 
Prefeitura Municipal de Suzano, relativas ao Prefeito Rodrigo Kenji de 
Souza Ashiuchi e Vice-Prefeito Walmir Pinto, Processo TC 
007322.989.20-3. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em bvigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 14 de agosto 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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